! ! CAMARA MUNICIPAL DE [TABIRITO
|ND|CACAO N©° , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Indico ao Poder Executivo Municipal, atraves
da Secretaria Municipal de Saude através do
Centro de Controle Animal (CCA) o
recolhimento de cdes abandonados em Sé&o

Goncalo do Bacéo.
Senhor Presidente,

Indico a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 148 do Regimento Interno da
Camara Municipal de Itabirito, que seja solicitado a Secretaria Municipal de
Saude através do Centro de Controle Animal (CCA) o recolhimento de cées

abandonados em Séo Goncalo do Bacéo.

Justificativa: O abandono de cées representa uma grave questdo de saude
publica e bem-estar animal. Os animais abandonados podem se tornar vetores
de doencas, além de gerar inconvenientes para a comunidade, como ameacas
a seguranca e a danos ao patrimoénio. O recolhimento e a ado¢ao responsavel
desses animais ndo apenas garantem a protecao e a saude deles, mas também
promovem a conscientizacao sobre a importancia da posse responsavel e do
cuidado com os animais. Essa acao contribuira para um ambiente mais seguro

e saudavel para todos os moradores.

Sala de sessdes, 02 de fevereiro de 2026.
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